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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 54/19



Data: 23 de maio de 2019
Matéria: Mensagem 44/2019



Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 41/2019
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) enfermeiros. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/05/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo.

A Secretária da Saúde, Maria Adelaide Hertz, compareceu na reunião extraordinária das comissões na data de hoje e esclareceu que o pedido de demissão ocorreu em virtude de que uma das enfermeiras irá atender no consultório particular de seu marido e o caso de licença saúde é de uma enfermeira gestante que necessitou afastar-se antecipadamente, conforme orientação médica.

Posteriormente, o Executivo enviou os seguintes documentos comprobatórios: Termo de Execução do Contrato de Trabalho e Portaria de Concessão de Licença Maternidade. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, vez que com a explicações apresentadas pela Secretária Municipal de Saúde, bem como pelos documentos anexados ao processo, restou caracterizada a emergencialidade da situação que autoriza as contratações. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 03 de junho de 2019
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